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APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 
AGENTE  DE  LIMPEZA URBANA.  ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE  E  OUTRAS  VERBAS. 
ACOLHIMENTO  DE  PRELIMINAR  DE 
INCOMPETÊNCIA  PELA  JUSTIÇA  LABORAL. 
REMESSA  DO  PROCESSO  PARA  A  JUSTIÇA 
COMUM.  INCOMPETÊNCIA  DESTA.  LEI 
ORGÂNICA  QUE  PREVÊ  REGIME   CELETISTA. 
NATUREZA  LABORAL.  SÚMULA  97  DO  STJ. 
ÓRGÃOS  JUDICIAIS  QUE  SE  DECLARAM 
INCOMPETENTES.  CONSUBSTANCIAÇÃO  DO 
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  EM 
RAZÃO  DA  MATÉRIA.   CONHECIMENTO  DE 
OFÍCIO.  REMESSA  DO  AUTOS  AO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

-  O órgão judicial estadual é incompetente para julgar 
lide de natureza laboral.
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- Incide o Conflito Negativo de Competência quando 
dois ou mais juízes se dão por incompetentes para o 
julgamento da mesma causa.  

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de 
Mataraca contra  sentença  proferida pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de 
Mamanguape,  fls.  149/151,  que,  nos  autos  da  “reclamação  trabalhista” 
ajuizada por  Valmir da Silva em seu desfavor –  julgou procedente o pedido 
inicial, nos seguintes termos: 

“Diante  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido  formulado, 
para  condenar  o  município  promovido  ao  pagamento 
correspondente ao adicional de insalubridade no grau máximo e seus 
reflexos,  como  também  dos  valores  correspondentes  aos 
recolhimentos do FGTS não efetuados em todo o período e a entrega 
dos equipamentos de proteção individual EPI.

Custas e honorários dispensados diante da gratuidade judiciária, nos 
termo da lei 1060/50.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os presentes 
autos, com as cautelas de estilo e baixa na distribuição.” 

Em  suas  razões  recursais,  fls.  153/163,  o  Município 
apelante  argui  preliminarmente  incompetência  absoluta  da  Justiça  Comum 
para processar e julgar a presente ação, aduzindo que o STJ teria declarado 
competente o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região competente para 
julgar caso análogo, por se tratar de Regime Celetista.

No  mérito,  afirma  que  já  paga  o  adicional  de 
insalubridade a todos os garis, no percentual de 40%, incluindo o demandante, 
bem assim que todo o débito referente ao FGTS foi  parcelado,  tendo como 
garantia  de  pagamento  o  FPM  (Fundo  de  Participação  dos  Municípios), 
conforme Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento com 
FGTS.
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No tocante à entrega do EPI's (equipamentos de proteção 
individual), aduz que este já foi entregue aos Garis e é renovado sempre que 
necessário, não havendo como se mantida a sentença recorrida.

Contrarrazões pela manutenção da sentença, fls. 189/197.

A Procuradoria de Justiça opina pelo desprovimento do 
recurso, fls. 211/212.

É o relatório.

D E C I D O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Extrai-se dos autos que Valmir da Silva foi nomeado para 
o  cargo  de  GARI,  com lotação  na  Secretaria  de  Obras  Públicas  e  Serviços 
Urbanos, no Município de Mataraca, no dia 25.02.2002, mediante aprovação em 
concurso público, consoante portaria acostada à fl. 12.

Neste  cenário,  ajuizou  a  presente  ação,  objetivando   a 
implantação,  em  seu  contracheque,  do  adicional  de  insalubridade  e  seus 
reflexos no 13º, férias acrescidas de 1/3 e FGTS, em razão do cargo que ocupa.

Requereu,  ainda,  o  pagamento  do  FGTS  devido  pelo 
período  contratual  trabalhado,  desde  01/09/1998,  ante  a  sua  prescrição 
trintenária.

Como  se  vê,  o  questionamento  apresentado  nos  autos 
versa acerca de prestações remuneratórias relacionadas aos regimes celetista e 
jurídico administrativo.

A  colenda  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional  do 
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Trabalho  da  13ª  Região  acolheu  a  preliminar  de  incompetência  material 
absoluta  da  Justiça  do  Trabalho,  por  entender  que  a  relação  jurídica  em 
questão  era  de  natureza  administrativa,  afastando  sua  competência  para 
decidir a lide, determinando a remessa dos autos para este órgão judicial.

Nesta Justiça Comum, o juízo  a quo julgou procedente o 
pedido  do  autor,  condenando  o  município  a  pagar  o  correspondente  ao 
adicional de insalubridade no grau máximo e seus reflexos, como também dos 
valores correspondentes aos recolhimentos do FGTS não efetuados em todo o 
período  e a entrega dos equipamentos de proteção individual EPI.

Ademais, dispõe o art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de  Mataraca  que o  regime jurídico  dos  servidores  públicos  municipais  é  o 
celetista. In verbis:

Art. 71 – O regime jurídico dos servidores públicos municipal é o CLT 
(celetista) vedada, qualquer outra vinculação de trabalho.

Pelo que observo, o entendimento da justiça laboral não 
considerou o regime celetista adotado pelo Município de Mataraca, fl.  137v, 
tampouco a anotação do contrato na CTPS do demandante, fl. 13.

Daí,  restando  incontroverso  que  o  Regime  Jurídico 
daquele  município  é  o  celetista,  bem  assim  que  o  autor  reclama  verbas 
referentes ao contrato de trabalho datado de 01/09/1998, o regulamento legal 
em relação a ele é o celetista.

Portanto, não havendo demonstração no sentido de que o 
trabalhador tenha sido inserido no regime estatutário, considera-se trabalhista 
a relação mantida entre as partes.

Acerca  da  competência  para  julgar  lide  de  natureza 
trabalhista, o Superior Tribunal de Justiça editou a seguinte súmula:

"Súmula  97. Compete  à  Justiça  do  Trabalho  processar  e  julgar 
reclamação  de  servidor  público  relativamente  a  vantagens 
trabalhistas anteriores a instituição do regime jurídico único."

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-36.2014.815.0231 4



Em caso análogo, de minha relatoria, a Terceira Câmara 
Especializada Cível deste egrégio Tribunal de Justiça decidiu:

PROCESSUAL CIVIL.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA DE 

OFÍCIO.  CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA  DA  FAZENDA  PÚBLICA 

MUNICIPAL.  SUMULA  490  DO  STJ.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 

ADMISSÃO  EM  ABRIL  DE  1984,  SOB  A  ÉGIDE  DA 

CONSTITUIÇÃO  DE  1967.  INEXISTÊNCIA  DE  CONCURSO 

PÚBLICO. ESTABILIDADE EXCEPCIONAL PREVISTA NO ART. 

19  DO  ADCT.  AFASTADA.  TRANSMUDAÇÃO  DO  REGIME 

CELETISTA  PARA  JURÍDICO  ADMINISTRATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA COMUM INCOMPETENTE PARA 

JULGAR  VINCULO  CELETISTA.  ACOLHIMENTO  DA 

PRELIMINAR.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  REMESSA  DOS 

AUTOS À JUSTIÇA TRABALHISTA.  A inserção do servidor  no 

regime  jurídico-administrativo  está  atrelado  à  realização  do 

concurso  aludido  no  art.  37,  II  da  CF,  não  se  devendo falar  em 

transmudação  de  vínculo  em  relação  à  parte  que  ingressou  em 

emprego público, sem prévio êxito em certame. O órgão judicial 

estadual é incompetente para julgar lide de servidor com vínculo 

celetista. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00010791720128150061, - Não possui -, Relator DESA. MARIA DAS 

GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 06-03-2015) 

Outro  não  é  o  entendimento  da  Segunda  Câmara 
Especializada Cível deste Egrégio Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. EMPREGADO PÚBLICO, ADMITIDO SEM 

CONCURSO,  ANTES  DA  PROMULGAÇÃO  DA 

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1988.  INSTITUIÇÃO,  PELO 

MUNICÍPIO,  DO  REGIME  JURÍDICO  ÚNICO  ESTATUTÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMUDAÇÃO AUTOMÁTICA DE 

REGIMES.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  TRABALHISTA. 

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  RECONHECIDO. 
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REMESSA  DOS  AUTOS  AO  STJ.  1.  STJ:  “esta  corte  superior, 

seguindo  orientação  do  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal,  tem 

entendido  que  é  inviável  a  conversão  automática  de  regime 

jurídico,  ante  o  óbice  contido  no  artigo  37,  II,  da  Constituição 

Federal, razão pela qual o empregado público, ainda que admitido 

anteriormente  à  vigência  da  Constituição  Federal  de  1988,  sem 

submissão a certame público, continua regido pelo regime celetista, 

independentemente da existência de norma estadual ou municipal 

que  estabeleça  a  conversão  deste  regime  para  o  estatutário. 

Precedentes.  ”  (tst,  RR.  7200-79.2010.5.13.0015,  relator  ministro: 

guilherme Augusto caputo bastos, data de julgamento: 08/02/2012, 

2ª  turma, data de publicação: 24/02/2012).  2.  Conflito negativo de 

competência caracterizado. Autos remetidos ao Superior Tribunal 

de justiça, por força do disposto no art. 105, I, “d”, da constituição 

federal.  (TJPB;  AC  015.2011.000725-7/001;  Segunda  Câmara  

Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB 10/09/2013;  

Pág. 13)

Nesse sentido, é o entendimento do TST:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  DE  REVISTA. 

COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO. SERVIDOR 

PÚBLICO CELETISTA ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO 

ANTES  DE  1988.  MUDANÇA  DE  REGIME  JURÍDICO 

AUTOMÁTICA. LEI ESTADUAL. INVALIDADE. A transmudação 

automática  de  regime  jurídico  para  empregados  públicos  não 

concursados por força da Lei estadual não é possível, em virtude de 

óbice de natureza constitucional, qual seja, aprovação em concurso 

público  para  o  provimento  de  cargo  público.  Nesse  diapasão, 

partindo da premissa fática de que o trabalhador foi admitido por 

ente público, sem concurso público, em data anterior à vigência da 

regra  proibitiva  do  art.  37,  II,  da  Constituição  Federal  de  1988, 

revela-se  inviável  a  conversão automática  de regime jurídico,  de 

celetista  para  estatutário,  permanecendo  ele  regido  pela  CLT, 
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independentemente  da  existência  de  norma  estabelecendo  a 

mudança para o regime jurídico único, o que atrai a competência 

desta justiça especializada para julgar o feito. Precedentes. Agravo 

de instrumento não provido.  (TST; AIRR 0000600-90.2012.5.16.0014;  

Terceira Turma; Rel.  Min.  Alexandre de Souza Agra;  DEJT 04/04/2014;  

Pág. 700) 

Por  esses  motivos,  compreendo  ser  a  Justiça  Comum 
Estadual incompetente para o conhecimento e julgamento da presente causa. 
Todavia, como a Justiça do Trabalho também já declarou sua incompetência, 
impõem-se  o Conflito  Negativo perante  o Superior  Tribunal  de Justiça,  nos 
termos dos arts. 115, II e 116 do CPC e do art. 105, I, d, da Constituição Federal. 

Face  ao  exposto,  com  base  no  art.  557  do  CPC  e, 
considerando que a Justiça Laboral já declinou da competência para conhecer e 
julgar esta demanda, declaro nula a sentença de fls.  149/151 e SUSCITO O 
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA,  determinando  a  remessa 
destes autos para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 
113, do inciso II do art. 115 c/c art. 116, do CPC, e da alínea “d” do inciso I do 
art. 105, da Constituição Federal.

P.I.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 03 de novembro 
de 2015.

  Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                   R E L A T O R A
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